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Movimentações políticas recentes que 
impactam o cooperativismo

O governo federal tem priorizado a pauta da sustentabilidade, discussões de

direitos trabalhistas, fortalecimento da representação internacional,

ampliação de fóruns de diálogo com a sociedade civil, além da Reforma

Tributária e do novo arcabouço fiscal.

Recentemente, foi criado o grupo de trabalho para discutir a

regulamentação do trabalho por aplicativos e reinstalado o Conselho

de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável (CDES), mais conhecido

como Conselhão. O Sistema OCB possui assento em ambos.

Já no âmbito do Congresso Nacional, ganham evidência o PLP 101/2023

(cooperativas de seguros); e as Medidas Provisórias: MPV 1150/2023

(Programas de Regularização Ambiental), MPV 1151/2023 (Gestão de

florestas públicas para a produção sustentável).

Confira mais detalhes sobre os temas ao longo do documento. Boa leitura!

CENÁRIO POLÍTICO



Ministério do Trabalho e Emprego constitui grupo de 
trabalho sobre aplicativos

Com a publicação do Decreto nº 11.513, de 1º de maio de 2023, foi instituído o grupo de trabalho com o objetivo de elaborar

proposta de regulamentação das atividades executadas por intermédio de plataformas tecnológicas. O GT terá a duração de 145

dias e será composto por 45 integrantes, sendo 15 do governo federal, 15 representantes dos trabalhadores e 15 representantes

dos empregadores. A coordenação fica a cargo da Secretaria-Executiva do Ministério, hoje ocupada pelo Francisco Macena da Silva.

GT APLICATIVOS

Assentos para o Sistema OCB

(titulares e suplentes)

O próximo passo é a publicação dos representantes

no Diário Oficial da União – DOU. A previsão é que

seja na próxima semana.

Outros representantes do setor privado são:

o Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia;

o Associação Latino-Americana de Internet; e

o Câmara Brasileira da Economia Digital.

! O sistema OCB estava acompanhando a criação do colegiado

desde janeiro deste ano e já havia formalizado o interesse em

integrar o grupo de trabalho, destacando o potencial do

cooperativismo de plataforma como sendo uma opção sustentável

para as novas tendências de se trabalhar em rede, conectar

pessoas e colocá-las no centro das tomadas de decisão de seus

próprios negócios.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11513.htm#:~:text=D11513&text=Institui%20Grupo%20de%20Trabalho%20com,por%20interm%C3%A9dio%20de%20plataformas%20tecnol%C3%B3gicas.


Presidência da República recria Conselhão

Por meio do Decreto nº 11.454, de 24 de março de 2023, o Governo Federal formalizou a criação do Conselho de Desenvolvimento

Econômico Social Sustentável, mais conhecido como Conselhão.

O órgão é responsável por assessorar o Presidente da República na formulação de políticas públicas, representando um espaço de

diálogo entre o Governo e a sociedade na construção de agendas para o desenvolvimento do país. Ao todo, serão mais de 240

conselheiros dos mais diversos setores.

O presidente do Sistema OCB, Marcio Lopes de Freitas, é um dos integrantes do Conselhão e possui a missão de promover o

estímulo ao cooperativismo, por meio do adequado tratamento tributário, linhas de crédito, políticas de compras governamentais

da agricultura familiar, participação de cooperativas em licitações, entre outros.

CONSELHÃO

Previsão de reunião a 
cada 3 meses

Poderão ser criados comissões 
temáticas e grupos de trabalho 

para temas específicos

Lista oficial dos 
conselheiros

Mandato de 2 anos, com 
possibilidade de 

recondução

https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.454-de-24-de-marco-de-2023-472696913
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-de-4-de-maio-de-2023-481175899
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-de-4-de-maio-de-2023-481175899


Governo apresenta projeto sobre cooperativas de seguros

No dia 26 de abril, o Poder Executivo encaminhou para apreciação do Congresso Nacional projeto de lei complementar que atualiza as

normas que regem o setor de seguros e dispõe sobre a participação das cooperativas nesse setor. A matéria tramita na forma do PLP

101/2023 e aguarda despacho do Presidente da Câmara dos Deputados. O Sistema OCB avalia detalhadamente a proposta para

definir a melhor estratégia de atuação sobre o projeto.

COOPERATIVASS DE 
SEGUROS

Principais pontos

Veda explicitamente algumas operações de
previdência complementar

Permite a atuação de cooperativas, limitando a
operação apenas com cooperados.

Elevação das multas e penalidades.

Atuação do Sistema OCB

O Sistema OCB tem acompanhado as discussões em torno

da matéria e mantido agendas intensas com os Poderes

Executivo e Legislativo, desde 2017.

O objetivo é a aprovação de um texto que contemple as

especificidades do cooperativismo e garanta um ambiente

próspero para a atuação das nossas cooperativas no setor

de seguros, modelo de grande representatividade em

outros países.

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2358920


Avançam no Congresso as MPVs 1050 e 1051

MPVs Ambientais

MPV 1051/2022 (Fundo Clima) – Cooperativas de crédito passam a poder operacionalizar financiamentos

do Fundo do Clima. Este é o ponto de maior impacto para o cooperativismo na Medida Provisória (MPV)

1151/2022, que estimula o mercado de créditos de carbono na gestão de florestas. O Sistema OCB atuou

junto ao relator da matéria e integrante da Diretoria da Frencoop, deputado Zé Vitor (MG), para assegurar

que as cooperativas de crédito estivessem no rol de instituições financeiras aptas a atuar nesta linha.

Após ser aprovada na Câmara e no Senado, a matéria segue para a sanção presidencial.

MPV 1050/2022 (CAR e PRA) – Outra matéria que deve ter sua tramitação finalizada em breve é a Medida

Provisória (MPV) 1150/2022, que atualiza regras de adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA). O

Sistema OCB tem atuado durante a tramitação da matéria junto ao deputado Sérgio Souza (PR) e ao senador

Efraim Filho (PB), ambos integrantes da Diretoria da Frencoop, para sugerir que fique expresso em lei que a

convocação do produtor para adesão ao PRA somente vai ocorrer após a validação do Cadastro Ambiental

Rural (CAR), o que traz maior segurança jurídica e previsibilidade ao processo de regularização

ambiental. A matéria aguarda votação no Senado e, caso sofra alterações, retorna para análise da Câmara.



https://in.coop.br/Panorama_Coop
https://www.facebook.com/sistemaocb/
https://twitter.com/sistemaOCB
https://br.linkedin.com/company/sistemaocbnacional
https://www.youtube.com/sistemaocb
https://twitter.com/sistemaOCB
https://www.flickr.com/photos/sistemaocb/
https://www.youtube.com/sistemaocb
https://www.instagram.com/sistemaocb/
https://www.linkedin.com/company/organiza-o-das-cooperativas-brasileiras-ocb-/mycompany/verification/
https://www.facebook.com/sistemaocb/
https://www.facebook.com/sistemaocb/
https://twitter.com/sistemaOCB
https://www.flickr.com/photos/sistemaocb/
https://www.youtube.com/sistemaocb
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